Exmº. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Registros Públicos de Viana-ES.

Distribuição por dependência aos
Autos nº 050.08.004621-7

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, por seu Promotor de Justiça signatário, fulcrado no artigo 129, inciso III e artigo 37, § 4º, da Constituição Federal, e na Lei Federal nº 8.429/92, vem, propor a presente ação de improbidade administrativa em face de João Batista Novaes, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na rua Castorino Rodrigues de Siqueira, nº 06, Ribeira, Viana-ES; Leonor Lube, brasileiro, casado, pecuarista, residente e domiciliado na rua Gastão Roubach, nº ..., Ed. Jean Fauquet, apt. 601, Praia da Costa, próximo ao Clube Libanês, Vila Velha-ES; Solange Siqueira Lube, brasileira, divorciada, atualmente exercendo a função de Secretária Municipal de Viana, residente e domiciliada na av. Estudante José Júlio de Souza, nº 970, Ed. Victor Coser, apt. 1.302, nº 970, Itaparica, Vila Velha-ES, pelos fundamentos de fato e de direito que seguem:

1. Considerações Especiais:

O primeiro requerido administrou este município entre o ano de 1999 e o de 2000. O segundo requerido foi o administrador do ano de 2001 à parte do ano de 2002. A terceira requerida, por sua vez, assumiu a administração em meados de 2002 e nela permaneceu até o final do ano de 2008, quando elegeu a sua sucessora. 
2. Dos Fatos:
De acordo com a inicial da ação cautelar em referência, no dia 29.09.08, a Sra. Maria Ildete Cardoso Araújo, compareceu na sede do município de Viana e declarou perante o Procurador Municipal, Dr. Adilson Bandeira, que (fls. 204/206): 

“Estou aqui para resolver o problema do meu imóvel, tem um processo na justiça, eu acho que está em nome de minha mãe, mas eu não vou pagar nada, pois o povo do bairro Marcílio de Noronha está falando que a prefeita está quitando dívidas do IPTU.”    
Não obstante o fato de o depoimento acima amoldar-se ao tipo previsto no artigo 299 do Código Eleitoral (fls. 303), o MPES - requerente não se manteve silente. Ao contrário, instaurou o procedimento administrativo nº 229/10 – “OMISSÃO NA ARRECADAÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA”, a fim de apurar se a receita municipal estava ou não sendo tratada como bem público indisponível (fls. 02).
Às fls. 03, consta a cópia do ofício dirigido a esse Juízo, solicitando cópias das sentenças prolatadas nos autos das ações executivas fiscais promovidas pelo município de Viana, por meio das quais se reconheceu a prescrição da pretensão tributária municipal.  

Em resposta, foram encaminhadas à Promotoria Cível de Viana diversas cópias de sentença reconhecendo a prescrição do crédito tributário (fls. 06/203).

Às fls. 210, consta que o município de Viana deixou de arrecadar, por omissão, durante os exercícios de 2000, 2001, 2002 e 2003 a quantia de R$ 176.391,43 a título de IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e a de R$ 22.223,93 a título de Taxas de Coleta de Lixo, totalizando, assim, o montante de R$ 198.615,36.

Apesar de notificada para comparecer na Promotoria Cível, a Sra. Maria Ildete Cardoso Araújo optou pela ausência, motivo pelo qual sua conduta omissa será objeto de apuração junto ao JECRIM (fls. 209 e 304). 
2.1 – Omissão na Arrecadação de Receitas Tributárias:
As informações oriundas do Gabinete da atual Prefeita aliadas às cópias das sentenças de fls. 06/203 revelam, suficientemente, que os requeridos, cada um a seu tempo, foram omissos com relação à receita tributária desta cidade.
Assim, embora houvesse cadastro dos devedores no setor tributário da prefeitura municipal, os ex-gestores deixaram de cobrar os tributos relativos ao IPTU e às Taxas de Coleta de Lixo. Um simples cálculo matemático demonstra que os requeridos deixaram de arrecadar a receita corrente de R$ 198.615,36, renunciando-a, por óbvio.
Veja-se, desse modo, que a inoperância e o descaso dos ex-gestores acarretaram um considerável prejuízo aos cofres da municipalidade. Inegável, portanto, que, além desse prejuízo, a omissão dos requeridos no desempenho de suas atividades públicas envilece a própria imagem do município de Viana, que amarga um grande déficit social há anos. 
Como se vê, os requeridos violaram, a um só tempo, a lei de responsabilidade fiscal, a lei de improbidade administrativa (vide também leis anteriores), além de servir de estímulo a degradação da imagem e do prestígio que o município de Viana deve sempre irradiar.

3 – Da Fundamentação Jurídica:
3.1 - Do Descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal:
Dispõe o artigo 11 da Lei Complementar n.º 101/00:

“Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação”.

Decorre desse dispositivo, destarte, que ocorrida a hipótese de incidência de qualquer tributo, o ente competente para arrecadá-lo deve fazê-lo, ineroxavelmente, sob pena de afronta à lei retro.

Em outras palavras, a partir da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal (05.05.00), cada ente federado está obrigado a arrecadar todos os seus tributos legalmente instituídos.

É cediço que o IPTU é da competência constitucional dos municípios, segundo estabelece o artigo 156, I, da Constituição Cidadã.

E como restou evidenciado pelo relatório advindo do Gabinete da atual Prefeita, os demandados não efetivaram a arrecadação do aludido tributo, além das taxas.
Comentando esse dispositivo, ensinam Emerson Garcia e Rogério Pacheco Alves:

“O dispositivo nada mais é do que derivação lógica do princípio da legalidade, já que os tributos estão previstos em lei e o administrador público tem o dever de cumprir com seus mandamentos. Deixando de instituir, prever e arrecadar os tributos, será nítido o descumprimento da lei...

Tendo sido regularmente instituído o tributo, será ilícita a conduta do Chefe do Executivo que deixar de adotar as providências necessárias a sua cobrança...”. (Improbidade Administrativa, 2 edição., editora Lúmen Júris, 2004, p. 418).

O artigo 11 da Lei Complementar nº 101/00 guarda íntima relação com o princípio da eficiência, que vigora em qualquer atividade administrativa pública.

Assim pronuncia-se a Doutrina acerca do tema:

“A Lei de Responsabilidade Fiscal visa, sobretudo, e falando mais especificamente sobre sua estrutura, estabelecer princípios, vazados em normas e regras – de um regime que chama de gestão fiscal responsável – a serem observadas por todas as esferas da Administração, assim entendidos a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e nestes compreendidas as respectivas Administração diretas, autárquicas, fundacionais e empresas públicas.

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal traz conteúdo inovador no sentido de estabelecer condutas gerenciais de responsabilidade e de transparência, consolidando – sem dúvida alguma – normas já existentes. (...)

A Lei de Responsabilidade Fiscal traz em sua estrutura, ainda, diversas restrições ao endividamento público, disciplinando as despesas e remetendo para a idéia de prudência na administração financeira e patrimonial. (...)

Quando se vislumbram as finanças de um Estado, não só o volume de recursos como as potencialidades de aplicação social assumem relevância. Alia-se a isso o fato de que todos têm, no plano jurídico como moral, o direito de opinar sobre sua destinação e aplicação, bem como exigir a prestação de contas. Para essa particular parcela de recursos, desde a origem até a aplicação reservou-se o termo finanças públicas. (...) Do texto legal, verifica-se que a expressão abrange a totalidade dos recursos públicos e suas diversas formas de movimentação, na mais lata acepção. (...)

A Lei de Responsabilidade Fiscal define, na ementa, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

Delineia deveres de planejamento, de gestão eficiente, de aplicação de recursos públicos e pagamentos, ressaltando o controle como função do administrador público e dos órgãos de controle interno e externo. (...)

Fortalece a cidadania e seus órgãos de associação e expressão, sem descurar dos deveres de publicidade, eficiência e transparência que devem subsistir independentemente da provocação do controle social. (...)

Vê-se, portanto, que esse conceito de responsabilidade deverá realmente ser aperfeiçoado como questão de democracia, trazendo nesse percurso a inevitável necessidade de desenvolvimento das estruturas burocráticas e dos controles, para atendimento às obrigações do Estado, bem como de uma delimitação mais exata da discricionariedade administrativa, financeira e contábil dos entes políticos, em todos os níveis, notadamente o municipal. (...)”(Motta, Carlos Pinto Coelho, Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar n. 101 de 04 de maio de 2000, 2ª ed., Belo Horizonte, Del Rey, p.26/37).

É inerente à LRF a vontade de impedir que as coisas públicas (inclusive os tributos) sejam tratadas como coisas particulares ou que sejam desperdiçadas ou maltratadas, afinal pertencem a todos. Outros dispositivos espelham a preocupação que a LRF dá à arrecadação, como o inciso II do parágrafo 2º do artigo 53 e o artigo 58.
3.2. - Da Improbidade Administrativa:
A lei de responsabilidade fiscal possui o chamado dispositivo de extensão, que serve para ligar ou remeter suas infrações as conseqüências da lei de improbidade administrativa (Lei 8.429/92). Deste modo, prevê o artigo 73 daquela lei:

“As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão punidas segundo Decreto-Lei n.º 2.848, de 07/12/1940 (Código Penal); a Lei n.º 1.079, de 10/04/1950; o Decreto-Lei 201, de 27/02/1967; a Lei n.º 8.429/92, de 02 /06/ 1992; e demais normas da legislação pertinente”.

Por certo que essa previsão legal é de todo desnecessária uma vez que a conduta perpetrada pelos requeridos encontra perfeita adequação ao artigo 10 e seu inciso X da Lei 8.429/92 (Isso sem falar no fato de que se a lei impõe obrigações aos agentes públicos e se tais obrigações são descumpridas, independentemente de disposição específica, há incidência do disposto na Lei de Improbidade Administrativa por violação ao Princípio de legalidade), in verbis:

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1.º desta Lei, notadamente:

(...)

X – agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito a conservação do patrimônio público”.

De certo, ainda, que as condutas dos ex-administradores violaram os dispositivos acima e notadamente os princípios da legalidade, moralidade e eficiência, vetores estes esculpidos como norteadores de toda a administração pública, segundo estabelece o artigo 37 da Constituição Federal.

Isso dá azo ao entendimento subsidiário de que foi violado ainda o artigo 11 da Lei de Improbidade.

3.3 - Do Dano Moral Coletivo:
A despeito do assunto, há que se registrar e transcrever as lições do nobre Professor Pablo Stolze Gagliano, Novo Curso de Direito Civil, volume III: responsabilidade civil, 6 ed. rev e atual. - São Paulo: Saraiva, 2008, pág. 80:

“Havia, até bem pouco tempo, acesa polêmica acerca da possibilidade de pleito de indenização por danos morais no que diz respeito à pessoa jurídica.

Por longos anos, considerou-se que os danos morais se limitavam às “dores da alma”, sentimentos que a pessoa jurídica jamais poderia ter, eis que esta é uma criação do direito, e não um ser orgânico, dotado de espírito e emoções.

Contudo hodiernamente, não prevalece mais tal posicionamento. Isso porque a legislação jamais excluiu expressamente as pessoas jurídicas da proteção aos interesses extrapatrimoniais, entre os quais se incluem os direitos da personalidade.

Se é certo que uma pessoa jurídica jamais terá uma vida privada, mais evidente ainda é que ela pode e deve zelar pelo seu nome e imagem perante o público-alvo, sob pena de perder largos espaços na acirrada concorrência de mercado.

Uma propaganda negativa de um determinado produto, por exemplo, pode destruir toda a reputação de uma empresa, da mesma forma que informações falsas sobre uma eventual instabilidade financeira da pessoa jurídica podem acabar levando-a a uma indesejável perda de credibilidade, com fortes reflexos patrimoniais”.

Trazendo para o contexto dos fatos, que embasam a presente, a omissão ora relatada, demonstra suficientemente o menosprezo com que os demandados trataram a administração pública e a gestão fiscal, vindo a prejudicar todo o município de Viana, que possui a menor arrecadação da Grande Vitória.
Há de se indagar o que seria possível construir com quase duzentos mil reais, que deixaram de ingressar nos cofres municipais?! Quantos programas para a terceira idade? Não seria um valor necessário para equipar condignamente o conselho tutelar ou um pronto atendimento? Fora o incentivo educacional. Com certeza, a população deixou de auferir muitos benefícios que lhe eram devidos. Logo, a conduta omissiva dos requeridos acarretou dano moral difuso à toda a coletividade do município.

Referido tema, encontra-se consagrado jurisprudencialmente por Súmula do Superior Tribunal de Justiça:

STJ: Súmula 227 – “A pessoa jurídica pode sofrer dano moral”.

O Código Civil, de outro lado, põe fim à polêmica e estabelece expressamente:

“Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da personalidade”.

Tudo isso, sem qualquer dúvida, tornou difuso o sentimento de impotência da população local. Cabível, assim, a condenação dos demandados no ressarcimento de todos os danos decorrentes da omissão em arrecadar tributos, os quais seriam aptos para implantar diversas obras e políticas públicas em Viana.
Como a lesão atinge um número indeterminado de pessoas, comporta o caso a condenação dos requeridos ao pagamento de quantia a título de indenização por danos morais difusos, ou seja, sofridos indistintamente por um número indeterminado de pessoas.

O dano moral difuso define-se como aquele de natureza não-patrimonial, decorrente da violação de direitos, interesses ou valores jurídicos inerentes a toda coletividade, de forma indivisível.

E é justamente nesse ponto que sobressai o papel desempenhado pela imposição de condenação por danos morais.

Os danos morais servem no presente caso para retribuir os danos causados aos administrados, que se viram impedidos de usufruir diversos investimentos.

Em outros termos, a imposição dos danos morais tem por função fortalecer a própria autoridade do Direito, que não pode deixar de ser seguido sem maiores conseqüências, sob pena de se estabelecer o caos social.

Deste modo, está caracterizada a ocorrência de danos morais de fundo metaindividual. E não apenas pela humilhação daqueles diretamente lesados, que buscavam exercer um direito legítimo, mas, acima de tudo, pela exigência da sociedade em que se faça respeitado o Direito, sistema de poder dela advindo.

Registre-se que a própria Lei da Ação Civil Pública prevê a indenização ora pretendida, nos seguintes termos:

“Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por DANOS MORAIS e patrimoniais causados:

...

IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo;”

Tem-se, pelas palavras de Hugo Nigro Mazzilli, que a “Lei n. 8.884/94 introduziu uma alteração na LACP, segundo a qual passou a ficar expresso que a ação civil pública objetiva a responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados a quaisquer dos valores transindividuais de que cuida a lei”.

A propósito, em caso muito mais simples, onde se discutia o descumprimento do direito a “meia entrada” para estudantes, o respeitado Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro assim entendeu:

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO M.P. local, em prol da meia entrada para estudantes. Violação grave da lei municipal e termo de autorização. Além da condenação de cumprir obrigação de fazer, se já violado o preceito, cabe, em obséquio ao DESRESPEITO À COMUNIDADE, AOS ESTUDANTES E À LEI, DANO MORAL COLETIVO, perseguido legitimamente pelo M.P., com tutela transindividual de interesses difusos, coletivos e homogêneos. Apelo parcialmente provido, arbitrado dano moral coletivo, com razoabilidade em R$ 12.000,00 (50 salários mínimos na data da r. sentença), destinado ao Fundo do art. 13, Lei Federal n. 7.347/85.” (TJRJ, Apelação Cível n. 283/2004, Rel. Des. Severiano Aragão, 17ª Câm. Cível, j. 31/03/04).

Pois bem, é fácil notar que se há o dever de indenizar por dano moral difuso, quando não se vê respeitado direito simples, perfeitamente renunciável e de menor expressão, como a garantia da “meia entrada” prevista em lei municipal, com muito mais razão e em quantia maior há o dever de indenizar o dano moral difuso por ter obstruído um direito do município e dos munícipes de verem sua cidade ganhar melhorias decorrentes da incrível cifra que deixou de ingressar nos cofres municipais.

Logo, perfeitamente demonstrada está a ocorrência do dano moral difuso, bem como o dever dos demandados de indenizar, motivo pelo qual há de se entender que a fixação de 40 (quarenta) salários mínimos para cada um dos demandados, correspondente a quantia individua de R$ 20.400,00. 

É um montante justo, razoável, que servirá não somente para compensar os danos já causados, mas também para pedagogicamente desestimular os requeridos de, se um dia voltarem a serem ordenadores de despesas, não reiteraram no equívoco praticado.

Não há dúvidas, deste modo, que a Administração de Viana foi lesionada, pelo menos, moralmente.

A doutrina também respalda a tese aqui defendida. Serve como exemplo o entendimento do estudioso Carlos Alberto Bittar Filho:

“ ...chega-se a conclusão de que o dano moral coletivo é a injusta lesão da esfera moral de uma dada comunidade, ou seja, é a violação antijurídica de um determinado círculo de valores coletivos. Quando se fala em dano moral coletivo, está-se fazendo menção ao fato de que o patrimônio valorativo de uma certa comunidade (maior ou menor), idealmente considerado, foi agredido de maneira absolutamente injustificável do ponto de vista jurídico: quer isso dizer, em última instância , que se feriu a própria cultura, em seu aspecto imaterial.” (ver in “ Do dano moral coletivo no atual contexto jurídico brasileiro”, Revista de Direito do Consumidor, vol. 12- Ed. RT,).

Vale destacar, ainda, o ensinamento do Procurador da República André de Carvalho Ramos, que, em análise ao dano moral coletivo, disserta:

“Assim, é preciso sempre enfatizar o imenso dano moral coletivo causado pelas agressões aos interesses transindividuais. Afeta-se a boa-imagem da proteção legal a estes direitos e afeta-se a tranqüilidade do cidadão, que se vê em verdadeira selva, onde a lei do mais forte impera.” (“A ação civil pública e o dano moral coletivo”, Revista de Direito do Consumidor, vol. 25- Ed. RT, p. 83)

Continua o citado autor, dizendo:

“Tal intranqüilidade e sentimento de desapreço gerado pelos danos coletivos, justamente por serem indivisíveis, acarretam lesão moral que também deve ser reparada coletivamente. Ou será que alguém duvida que o cidadão brasileiro, a cada notícia de lesão a seus direitos não se vê desprestigiado e ofendido no seu sentimento de pertencer a uma comunidade séria, onde as leis são cumpridas? A expressão popular ‘o Brasil é assim mesmo’ deveria sensibilizar todos os operadores do Direito sobre a urgência na reparação do dano moral coletivo.” (“A ação civil pública e o dano moral coletivo”, Revista de Direito do Consumidor, vol. 25- Ed. RT, p. 83)

Urge por todo o aduzido, assim, a responsabilização dos requeridos por atentar contra a moral coletiva, sendo arbitrada indenização como medida reparatória pela ilicitude atacada por esta ação.

3.4 - Do Efetivo Prejuízo Causado:
Conforme apurado pela atual administração municipal, os requeridos causaram um efetivo prejuízo ao erário, na ordem de R$ 198.615,36.
Inegável, entretanto, que além desse prejuízo, a omissão dos requeridos, no desempenho de suas atividades públicas, avilta a própria imagem desta cidade.
O efetivo prejuízo causado pelos demandados resulta do simples cálculo matemático da quantia que deixou de ser incorporada aos cofres do município de Viana. 
Frisa-se que houve alteração legislativa na Lei 8.429/92, a qual passou a ser redigida da seguinte forma:

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público;

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de ressarcimento; (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

Pelos documentos ora acostados tem-se a certeza do prejuízo causado pelos ex-prefeitos, ao deixarem de arrecadar tributos que a municipalidade esperava de um bom administrador. Portanto, em atendimento à nova legislação apurado o valor do prejuízo, os demandados devem efetuar o ressarcimento do efetivo prejuízo.

4 - Dos Pedidos/Requerimentos:
Ante o exposto, requer:

a) seja a presente ação recebida, autuada e processada na forma e no rito preconizado no art. 17 da Lei nº 8.429/92, observada PRIORIDADE de tramitação no expediente por se tratar de tutela coletiva envolvendo interesse difuso de Defesa do Patrimônio Público (artigo 5º, LXXVIII, da CF), com a devida anotação na capa e rosto dos autos; 

b) seja o município de Viana citado, na pessoa do seu representante legal, para que, querendo, venha a integrar um dos pólos da relação processual, conforme lhe faculta o art. 5º, § 2º, da lei 7.347/85 e art. 6º, § 3º, da lei 4.717/65 c.c art. 17, § 3.º, da Lei n.º 8.429/92;
c) a notificação pessoal dos réus, a fim de que, querendo, venham apresentar defesa preliminar (art. 17, § 7º, Lei 8.429/92) e após seu regular recebimento, a citação deles para contestarem a presente, no prazo legal, com a expressa advertência de que não sendo contestada a ação ficará sujeito aos efeitos da revelia, sendo que as diligências do Sr. Oficial de Justiça sejam feitas com a autorização judicial prevista no artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil;

d) seja oficiado ao município de Viana, para que forneça cópia dos subsídios percebidos pelos requeridos à época dos fatos, para os fins do art. 12, III, da Lei 8.429/92 (multa civil);
e) seja ao final julgada inteiramente procedente a presente ação, condenando-os pela incidência do artigo 10 e seu inciso X da Lei 8.429/92 (“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1.º desta Lei, notadamente: (…) X – agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito a conservação do patrimônio público”) ao ressarcimento integral do dano patrimonial acima delineado, que corresponde a R$ 198.615,36 e especialmente para:

f) suspender os direitos políticos dos requeridos;

g) condená-los ao pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano;

h) proibi-los de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual sejam sócios majoritários, pelo prazo de cinco anos;

i) condená-los a reparar o dano moral experimentado pelo Município de Viana;

j) dispensar o autor do pagamento de custas, emolumentos e outros encargos, inclusive eventuais honorários e sucumbência, em face do disposto no artigo 18 da Lei 7.347/85;
k) sejam os réus condenados ao pagamento dos ônus de sucumbência;

Requer provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, sem exceção, em especial pela juntada de outros documentos, depoimento pessoal dos demandados (sob pena de confesso), oitiva de testemunhas e realização de perícias.

Embora se trate de ação que tem por objetivo a defesa de interesses difusos (inestimáveis, de regra), considerando que a lide possui conteúdo econômico dá-se-lhe o valor de R$ 198.615,36 para efeitos fiscais.

Viana-ES, 15 de março de 2010.
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